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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988  

 
 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III  
 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

............................................................................................................................................. 
 

Seção III  
 Do Desporto  

 
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não 

formais, como direito de cada um, observados:  
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a 

sua organização e funcionamento;  
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do 

desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não 

profissional;  
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação 

nacional.  
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às 

competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada 
em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 
instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  
 

CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas.  
§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, 

tendo em vista o bem público e o progresso das ciências.  
§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução 

dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e 
regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais 
de trabalho.  
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§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, 

criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 
humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, 
desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua 
receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 
tecnológica.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 
 

Institui normas gerais sobre desporto e 
dá outras providências. 

 
 

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço  saber  que o Congresso  
Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 
 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 
............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Do Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto - INDESP 

 
Art. 5º O Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto - INDESP é 

uma autarquia federal com a finalidade de promover, desenvolver a prática do desporto 
e exercer outras competências específicas que lhe são atribuídas nesta Lei. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15.5.2003) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15.5.2003) 
§ 3º Caberá ao INDESP, ouvido o Conselho de Desenvolvimento do 

Desporto Brasileiro - CDDB, propor o Plano Nacional de Desporto, observado o 
disposto no art. 217 da Constituição Federal. 

§ 4º O INDESP expedirá instruções e desenvolverá ações para o 
cumprimento do disposto no inciso IV do art. 217 da Constituição Federal e elaborará o 
projeto de fomento da prática desportiva para pessoas portadoras de deficiência.  

 
Art. 6º Constituem recursos do Ministério do Esporte:  
* Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003. 
I - receitas oriundas de concursos de prognósticos previstos em lei; 
II - adicional de quatro e meio por cento incidente sobre cada bilhete, 

permitido o arredondamento do seu valor feito nos concursos de prognósticos a que se 
refere o Decreto-Lei nº 594, de 27 de maio de 1969, e a Lei nº 6.717, de 12 de 
novembro de 1979, destinado ao cumprimento do disposto no art. 7º; 

III - doações, legados e patrocínios; 
IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal, 

não reclamados; 
V - outras fontes.  
§ 1º O valor do adicional previsto no inciso II deste artigo não será 

computado no montante da arrecadação das apostas para fins de cálculo de prêmios, 
rateios, tributos de qualquer natureza ou taxas de administração. 

§ 2º Do adicional de quatro e meio por cento de que trata o inciso II deste 
artigo, um terço será repassado às Secretarias de Esportes dos Estados e do Distrito 
Federal, ou, na inexistência destas, a órgãos que tenham atribuições semelhantes na área 
do desporto, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade da 
Federação para aplicação segundo o disposto no art. 7º. 
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§ 3º Do montante arrecadado nos termos do § 2o, cinqüenta por cento 

caberão às Secretarias Estaduais e/ou aos órgãos que as substituam, e cinqüenta por 
cento serão divididos entre os Municípios de cada Estado, na proporção de sua 
população.  

§ 4º Trimestralmente, a Caixa Econômica Federal-CEF apresentará 
balancete ao INDESP, com o resultado da receita proveniente do adicional mencionado 
neste artigo. 

 
Art. 7º Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação:  
* Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003. 
I - desporto educacional; 
II - desporto de rendimento, nos casos de participação de entidades 

nacionais de administração do desporto em competições internacionais, bem como as 
competições brasileiras dos desportos de criação nacional; 

III - desporto de criação nacional; 
IV - capacitação de recursos humanos: 
a) cientistas desportivos; 
b) professores de educação física; e 
c) técnicos de desporto; 
V - apoio a projeto de pesquisa, documentação e informação; 
VI - construção, ampliação e recuperação de instalações esportivas; 
VII - apoio supletivo ao sistema de assistência ao atleta profissional com a 

finalidade de promover sua adaptação ao mercado de trabalho quando deixar a 
atividade; 

VIII - apoio ao desporto para pessoas portadoras de deficiência. 
 

Art. 8º A arrecadação obtida em cada teste da Loteria Esportiva terá a 
seguinte destinação: 

I - quarenta e cinco por cento para pagamento dos prêmios, incluindo o 
valor correspondente ao imposto sobre a renda; 

II - vinte por cento para a Caixa Econômica Federal - CEF, destinados ao 
custeio total da administração dos recursos e prognósticos desportivos; 

III - dez por cento para pagamento, em parcelas iguais, às entidades de 
práticas desportivas constantes do teste, pelo uso de suas denominações, marcas e 
símbolos;  

IV - quinze por cento para o Ministério do Esporte.  
* Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003. 
Parágrafo único. Os dez por cento restantes do total da arrecadação serão 

destinados à seguridade social. 
 
Art. 9º Anualmente, a renda líquida total de um dos testes da Loteria 

Esportiva Federal será destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, para treinamento 
e competições preparatórias das equipes olímpicas nacionais. 

§ 1º Nos anos de realização dos Jogos Olímpicos e dos Jogos Pan-
Americanos, a renda líquida de um segundo teste da Loteria Esportiva Federal será 
destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, para o atendimento da participação de 
delegações nacionais nesses eventos. 
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§ 2º Ao Comitê Paraolímpico Brasileiro serão concedidas as rendas líquidas 

de testes da Loteria Esportiva Federal nas mesmas condições estabelecidas neste artigo 
para o Comitê Olímpico Brasileiro-COB. 

 
Art. 10. Os recursos financeiros correspondentes às destinações previstas no 

inciso III do art. 8º e no art. 9º, constituem receitas próprias dos beneficiários que lhes 
serão entregues diretamente pela Caixa Econômica Federal - CEF, até o décimo dia útil 
do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador.  

§ 1º O direito da entidade de prática desportiva de resgatar os recursos de 
que trata o inciso III do art. 8o desta Lei decai em 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua disponibilização pela Caixa Econômica Federal – CEF.  

* Incluído pela Lei nº 11.118, de 2005. 
§ 2º Os recursos que não forem resgatados no prazo estipulado no § 1º deste 

artigo serão repassados ao Ministério do Esporte para aplicação em programas 
referentes à política nacional de incentivo e desenvolvimento da prática desportiva.  

* Incluído pela Lei nº 11.118, de 2005. 
§ 3º (VETADO)  
* Incluído pela Lei nº 11.118, de 2005. 

 
Seção III 

Do Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB 
 

Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e 
assessoramento, diretamente vinculado ao Ministro de Estado do Esporte, cabendo-lhe:  

* Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003. 
I - zelar pela aplicação dos princípios e preceitos desta Lei; 
II - oferecer subsídios técnicos à elaboração do Plano Nacional do Desporto; 
III - emitir pareceres e recomendações sobre questões desportivas nacionais; 
IV - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do Ministério 

do Esporte; * Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003. 

V - exercer outras atribuições previstas na legislação em vigor, relativas a 
questões de natureza desportiva;  

* Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000. 
VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva e suas alterações;  
* Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000. 
VII - expedir diretrizes para o controle de substâncias e métodos proibidos 

na prática desportiva.  
* Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000. 
Parágrafo único. O Ministério do Esporte dará apoio técnico e 

administrativo ao CNE.  
*  Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003. 
 
Art. 12. (VETADO) 
 
Art. 12-A. O CNE será composto por vinte e dois membros indicados pelo 

Ministro do Esporte, que o presidirá.  
* Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003. 
Parágrafo único. Os membros do Conselho e seus suplentes serão indicados 

na forma da regulamentação desta Lei, para um mandato de dois anos, permitida uma 
recondução.  

*  Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000. 
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Seção IV 
Do Sistema Nacional do Desporto 

 
Art. 13. O Sistema Nacional do Desporto tem por finalidade promover e 

aprimorar as práticas desportivas de rendimento. 
Parágrafo único. O Sistema Nacional do Desporto congrega as pessoas 

físicas e jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, encarregadas da 
coordenação, administração, normalização, apoio e prática do desporto, bem como as 
incumbidas da Justiça Desportiva e, especialmente: 

I - o Comitê Olímpico Brasileiro-COB; 
II - o Comitê Paraolímpico Brasileiro; 
III - as entidades nacionais de administração do desporto; 
IV - as entidades regionais de administração do desporto; 
V - as ligas regionais e nacionais; 
VI - as entidades de prática desportiva filiadas ou não àquelas referidas nos 

incisos anteriores. 
 
Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro-COB e o Comitê Paraolímpico 

Brasileiro, e as entidades nacionais de administração do desporto que lhes são filiadas 
ou vinculadas, constituem subsistema específico do Sistema Nacional do Desporto, ao 
qual se aplicará a prioridade prevista no inciso II do art. 217 da Constituição Federal, 
desde que seus estatutos obedeçam integralmente à Constituição Federal e às leis 
vigentes no País. 

 
Art. 15. Ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, entidade jurídica de direito 

privado, compete representar o País nos eventos olímpicos, pan-americanos e outros de 
igual natureza, no Comitê Olímpico Internacional e nos movimentos olímpicos 
internacionais, e fomentar o movimento olímpico no território nacional, em 
conformidade com as disposições da Constituição Federal, bem como com as 
disposições estatutárias e regulamentares do Comitê Olímpico Internacional e da Carta 
Olímpica. 

§ 1º Caberá ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB representar o olimpismo 
brasileiro junto aos poderes públicos. 

§ 2º É privativo do Comitê Olímpico Brasileiro – COB e do Comitê 
Paraolímpico Brasileiro – CPOB o uso das bandeiras, lemas, hinos e símbolos 
olímpicos e paraolímpicos, assim como das denominações "jogos olímpicos", 
"olimpíadas", "jogos paraolímpicos" e "paraolimpíadas", permitida a utilização destas 
últimas quando se tratar de eventos vinculados ao desporto educacional e de 
participação.  

* Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000. 
§ 3º Ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB são concedidos os direitos e 

benefícios conferidos em lei às entidades nacionais de administração do desporto. 
§ 4º São vedados o registro e uso para qualquer fim de sinal que integre o 

símbolo olímpico ou que o contenha, bem como do hino e dos lemas olímpicos, exceto 
mediante prévia autorização do Comitê Olímpico Brasileiro-COB. 

§ 5º Aplicam-se ao Comitê Paraolímpico Brasileiro, no que couber, as 
disposições previstas neste artigo. 
............................................................................................................................................. 
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Art. 18. Somente serão beneficiadas com isenções fiscais e repasses de 

recursos públicos federais da administração direta e indireta, nos termos do inciso II do 
art. 217 da Constituição Federal, as entidades do Sistema Nacional do Desporto que: 

I - possuírem viabilidade e autonomia financeiras; 
II - apresentarem manifestação favorável do Comitê Olímpico Brasileiro-

COB ou do Comitê Paraolímpico Brasileiro, nos casos de suas filiadas e vinculadas; 
III - atendam aos demais requisitos estabelecidos em lei; 
IV - estiverem quites com suas obrigações fiscais e trabalhistas. 
Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências contidas nos 

incisos I a IV deste artigo será de responsabilidade do INDESP.  
* Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000. 
 
Art. 19. (VETADO) 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VIII  
 DOS RECURSOS PARA O DESPORTO  

 
Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais 

e não-formais a que se refere o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados em 
programas de trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além dos provenientes de: 

I - fundos desportivos; 
II - receitas oriundas de concursos de prognósticos; 
III - doações, patrocínios e legados; 
IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não 

reclamados nos prazos regulamentares; 
V - incentivos fiscais previstos em lei; 
VI – dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e 

loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, 
deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios. 

* Incluído pela Lai nº 10.264, de 2001. 
VII - outras fontes. (Renumerado pela Lai nº 10.264, de 2001) 
§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o 

inciso VI do caput, oitenta e cinco por cento serão destinados ao Comitê Olímpico 
Brasileiro e quinze por cento ao Comitê Paraolímpico Brasileiro, devendo ser 
observado, em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de 
convênios pela União. 

* Incluído pela Lei nº 10.264, de 2001. 
§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no § 

1o, dez por cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco por cento, em 
desporto universitário. 

* Incluído pela Lei nº 10.264, de 2001. 
§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI do caput: 
* Incluído pela Lei nº 10.264, de 2001. 
I – constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão 

diretamente da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar da data de 
ocorrência de cada sorteio; 

* Incluído pela Lei nº 10.264, de 2001. 
II – serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de 

fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos 
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humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem como sua 
participação em eventos desportivos. 

* Incluído pela Lei nº 10.264, de 2001. 
§ 4º Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3º será dada 

ciência aos Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo. 
* Incluído pela Lei nº 10.264, de 2001. 
§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos 

recursos repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro 
em decorrência desta Lei. 

* Incluído pela Lei nº 10.264, de 2001. 
 
Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos 

atletas profissionais, ex-atletas e aos em formação, recolhidos diretamente para a 
Federação das Associações de Atletas Profissionais – FAAP:  

* Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000. 
I - um por cento do contrato do atleta profissional pertencente ao Sistema 

Brasileiro do Desporto, devido e recolhido pela entidade contratante;  
* Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000. 
II - um por cento do valor da cláusula penal, nos casos de transferências 

nacionais e internacionais, a ser pago pelo atleta;  
* Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000. 
III - um por cento da arrecadação proveniente das competições organizadas 

pelas entidades nacionais de administração do desporto profissional;  
* Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000. 
IV - penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais 

pelas entidades de prática desportiva, pelas de administração do desporto ou pelos 
órgãos da Justiça Desportiva.  

* Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004 
 
 

Institui a Bolsa-Atleta. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do 

desporto de rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas 
modalidades vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao Comitê 
Paraolímpico Internacional. 

§ 1º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais 
correspondentes ao que estabelece o Anexo I desta Lei. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1o deste artigo, ficam criadas a Categoria 
Atleta Estudantil, destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos 
Escolares e Universitários Brasileiros; a Categoria Atleta Nacional, relativa aos atletas 
que tenham participado de competição esportiva em âmbito nacional; a Categoria Atleta 
Internacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva no 
exterior, e a Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham 
participado de Jogos Olímpicos e Paraolímpicos. 

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das 
modalidades Olímpicas e Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê 
Olímpico Brasileiro e Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de 
rendimento das modalidades esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – 
COI e ao Comitê Paraolímpico Internacional.         

 
Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os 

atletas beneficiados e a administração pública federal. 
 
Art. 3º Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 
I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas 

Atleta Nacional, Atleta Internacional Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima 
de 12 (doze) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil;  

* Redação dada pela Lei nº 11.096, de 2005. 
II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva, exceto os 

atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil;  
* Redação dada pela Lei nº 11.096, de 2005. 
III - estar em plena atividade esportiva; 
IV – não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas 

ou privadas, entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou 
regular diverso do salário; 

V - não receber salário de entidade de prática desportiva; 
VI - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional e/ou no 

exterior no ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão 
da Bolsa-Atleta; e 
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VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou 

privada, exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil.  
* Redação dada pela Lei nº 11.096, de 2005.  
 
Art. 4º (VETADO) 
 
Art. 5º Atletas de reconhecido destaque, de modalidades não-olímpicas ou 

não-paraolímpicas, que sequer sejam vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional ou 
ao Comitê Paraolímpico Internacional, poderão pleitear a concessão da Bolsa-Atleta nas 
categorias estudantil, nacional ou internacional, mediante indicação das entidades 
nacionais dirigentes dos respectivos esportes, referendada por histórico de resultados e 
situação nos rankings nacional e/ou internacional da respectiva modalidade. 

 
Art. 6º As indicações referentes às modalidades previstas no art. 5º desta Lei 

serão submetidas ao Conselho Nacional do Esporte – CNE, para que sejam observadas 
as prioridades de atendimento à Política Nacional de Esporte e as disponibilidades 
financeiras. 

 
Art. 7º (VETADO) 
 
Art. 8º (VETADO) 
 
Art. 9º (VETADO) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


